
​

DECISÃO Nº 1693801, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
Processo nº 25752.571703/2016-44
AIS nº 2609709165 - PP - RIO DE JANEIRO - RJ
Autuada: IMACULADA BAR E GALERIA LTDA ME

REVISÃO DE OFÍCIO

A empresa IMACULADA BAR E GALERIA LTDA
ME foi autuada em 16 de dezembro de 2016 por manter
alimentos preparados, após serem submetidos à cocção, em
temperatura indevida, conduta que infringe a legislação
sanitária, estando tipificada na Lei nº 6.437, de 1977, conforme
descrito no Auto de Infração Sanitária em epígrafe.

Notificada da autuação em 28 de dezembro de
2016 (fls. 07), a Autuada não apresentou defesa, deixando
transcorrer seu prazo in albis. 

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437, de 1977, manifestou-se em 27 de maio de 2017
pela manutenção do AIS, argumentando que a manutenção das
boas práticas para serviços de alimentação busca garantir as
condições higiênico-sanitárias do alimento preparado (fls. 11-12).

Posteriormente, a empresa autuante classificou
o risco sanitário da infração como alto e destacou que
temperaturas não pertinentes potencializam a reprodução
bacteriana em alimentos (fls. 17).

Em seguida, em 14 de outubro de 2020, foi proferida
decisão em primeira instância, condenando à autuada ao
pagamento de multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) (fls.
20-21). 

Logo após, o PAS em epígrafe foi encaminhado à
Gerência de Gestão de Arrecadação (GEGAR) para que fosse feita
a notificação da decisão. Porém, o setor supracitado remeteu o
processo de volta a esta Coordenação, pois foi constatado que a
empresa se encontra "Baixada - Extinta p/ Liquidação Voluntária"
perante a Receita Federal desde 29 de julho de 2020 (fls. 34-35)
e de acordo com o sistema SERPRO (fls. 24-25). Antes, portanto,
de se consumar o trânsito em julgado administrativo e o
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consequente pagamento da multa ou apresentação de recurso.
Eis um breve relato do que aconteceu no processo até

o momento.
Quanto à extinção da empresa, a Procuradoria da

Anvisa se manifestou no Parecer
nº00023/2016/DUSC/CGCOB/PGF/AGU, e respectivo Memorando
de nº 042/2017/GAB/PFANVISA/PGF/AGU, no sentido de que não
é viável o prosseguimento de processo administrativo
sancionador (multa por infração sanitária) mediante o
redirecionamento da cobrança em face dos sócios quando se
tratar de dissolução regular de empresa e não tiver havido à
época, ainda, a constituição definitiva do crédito, mesmo que
limitada a cobrança à soma recebida pelos sócios em partilha
decorrente da liquidação da empresa e mesmo que sejam
assegurados aos sócios o contraditório e a ampla defesa.

Desse modo, deixando a empresa de existir
juridicamente mediante o cancelamento da inscrição da pessoa
jurídica, nos termos do art. 51, § 3º, da Lei nº 10.406, de 2002,
caracterizando-se o encerramento regular das atividades
mercantis, e inexistindo crédito definitivamente constituído, não
se afigura factível o prosseguimento do processo administrativo,
dada a impossibilidade de redirecionamento da cobrança em
face dos sócios, consoante entendimento supracitado, de modo
que não se vislumbra alternativa senão o arquivamento do feito.

Diante do exposto, com fundamento no art. 53 da Lei
nº 9.784, de 1999, e no Parecer n°
23/2016/DUSC/CGCOB/PGF/AGU, promovo a revisão de ofício da
decisão condenatória proferida em 14 de outubro de 2020 e
determino o arquivamento do
presente Processo Administrativo Sanitário. 

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.

A presente decisão também segue assinada pela
Coordenadora de Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias,
ou pela sua substituta, que ratifica o arquivamento do processo. 

 
CAIO VINICIUS LOURENÇO LIMA

Estagiário de Direito
Coordenação de Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias

CAJIS/DIRE4/ANVISA
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RAIANNE LIBERAL COUTINHO
Autoridade Julgadora - Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020.
Coordenação de Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias

CAJIS/DIRE4/ANVISA 
Documento assinado eletronicamente por Raianne Liberal
Coutinho, Assistente, em 14/12/2021, às 17:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
Documento assinado eletronicamente por Patricia Cristina
Antunes Sebastiao, Coordenador(a) de Análise e
Julgamento das Infrações Sanitárias Substituto(a), em
15/12/2021, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1693801 e o código CRC 10416233.
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